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 AUTÓGRAFO DE LEI Nº6516
 PROJETO DE LEI Nº 05/2025

“INSTITUI NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, A SEMANA DO  
FERROMODELISMO A SER REALIZADA NA 
SEGUNDA QUINZENA DE AGOSTO”

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º – Fica instituído no calendário oficial de Eventos do Município

de Pirassununga a “SEMANA DO FERROMODELISMO” a ser comemorada anualmente na 

segunda quinzena do mês de agosto.

Parágrafo único – A data indicada no caput passa a integrar no

Calendário do Município de Pirassununga.

Art. 2º A adesão dos interessados em participar das festividades deverá

acontecer anualmente, sendo reconhecida como evento Cultural de nossa Cidade, vindo a

fomentar o Turismo em toda Região.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 4º  O Poder Executivo Municipal poderá disponibilizar espaços públicos, 

preferencialmente as dependências do Centro de Eventos ‘Dona Belila’, para a realização da 

Semana do Ferromodelismo, com o objetivo de preservar e vivenciar a tradição ferroviária na 

cidade de Pirassununga.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pirassununga, 25 de março de 2025.

Wallace Ananias de Freitas Bruno
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=WRH2ZY5989KYM0F0 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: WRH2-ZY59-89KY-M0F0
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